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ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° CM 13/2024 

do C.dmoro  

Senhor presidente, 

A vereadora que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa 
Excelência a presente indicação, solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, a 
REITERAÇÃO da indicação CM 99/2023, para que implante o Programa Saúde nas 
Escolas. 

JUSTIFICATIVA 

A referida reiteração da indicação n° 99/23 se faz necessária, uma vez que o objetivo 
visa implantar no município o PROGRAMA SAÚDE NAS ESCOLAS, prestando assistência 
objetivando a prevenção de doenças prevalentes da infância por meio de acompanhamento de 
saúde, com diversos serviços, tais corno avaliação do desenvolvimento etário, atualização de 
vacinas, realização de campanhas preventivas e orientação sobre o desenvolvimento da criança,  etc.  

Com este programa, nas visitas realizadas pela equipe médica da saúde nas escolas, 
muitas orientações importantes poderão ser repassadas aos professores, auxiliares e demais 
colaboradores, e aos alunos, que poderão ser repassadas aos pais, evitando assim o desenvolvimento 
de muitos agravos por meio da prevenção efetiva. 

Esse programa também  turd  outros beneficios, como por exemplo, a checagem se a 
carteirinha de vacinação da criança/adolescente está em dia, sem atraso nas vacinas, o 
acompanhamento nutricional, garantindo mais conhecimento sobre alimentação saudável e 
adequada. Informações sobre o desenvolvimento de acordo com a faixa etária de cada grupo de 
crianças. 

Ademais, as visitas poderão ser realizadas coincidindo com o calendário das reuniô 
com os pais, trazendo uma melhor interação da escola com o desenvolvimento da criança. 
Diante do exposto, contamos mais uma vez, com a atenção que lhe é pecu iar, no sentido de aten 
a nossa solicitação. 
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